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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 131/2025
 

DENOMINA DE  RUA  MÁRCIO  ANTÔNIO  SILVEIRA  A  RUA
SEM  DENOMINAÇÃO  OFICIAL  LOCALIZADA  NO
LOTEAMENTO  SANTA  REGINA  3,  VIAS  RUA  H01  E  RUA
H02, NESTE MUNICÍPIO.
 

Art. 1º Fica denominada de Rua Márcio Antônio Silveira a rua sem denominação oficial (Rua H01 e Rua H02) localizada
no Loteamento Santa Regina 3, no Bairro Santa Regina, em Itajaí.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA:
 

O  presente  Projeto  de  Lei  tem  como  objetivo  atribuir  o  nome  de  Márcio  Antônio  Silveira  à  Rua  H01  e  Rua  H02,
localizada no bairro Santa Regina, no município de Itajaí, ainda sem denominação oficial. A proposta visa homenagear
um cidadão que deixou um legado significativo para a comunidade itajaiense, reconhecendo suas contribuições em
diversas esferas da sociedade.

Márcio Antônio Silveira foi um destacado membro da Igreja Evangélica Assembleia de Deus, onde exerceu papel ativo
e inspirador, promovendo valores de solidariedade e fé. Além disso, sua atuação como vereador por quatro mandatos
consecutivos demonstra seu compromisso com o desenvolvimento do município e com a representação dos interesses
da população.  Durante sua trajetória,  Silveira se destacou pela dedicação ao bem-estar coletivo,  deixando marcas
indeléveis na história de Itajaí.

A nomeação de logradouros públicos é uma forma de perpetuar a memória de figuras que, por meio de suas ações,
contribuíram para o progresso e a identidade de nossa cidade. Assim, designar a Rua H01 H02 como Rua Márcio
Antônio Silveira é um justo reconhecimento à sua vida e obra, servindo como exemplo às gerações atuais e futuras.

Por essas razões, é mister a aprovação deste Projeto de Lei, certo de que a homenagem proposta reflete o sentimento
de gratidão e respeito da comunidade de Itajaí para com Márcio Antônio Silveira. 

 
SALA DAS SESSÕES, EM 01 DE JULHO DE 2025

ADÃO BITTENCOURT
VEREADOR - PL

BRUNO ALFREDO LAUREANO (BRUNO DA
SAÛDE)

VEREADOR - MDB

CARLOS ALEXANDRE RAIMUNDO
(XANDE CELULAR)

VEREADOR - União Brasil

CARLOS ROBERTO MELLO (CALINHO
BOMBEIRO)

VEREADOR - PL

CRISTIANO KLAUS FISCHER
VEREADOR - PRD

FERNANDO MARTINS PEGORINI
VEREADOR - PL

HILDA CAROLINA DEOLA
VEREADORA - PDT

LEANDRO LUY PEIXOTO (LEANDRO DO
NADAR)

VEREADOR - MDB
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LILIANE MAYRE FONTENELE
VEREADORA - PL

MAURÍLIO MORAES
VEREADOR - Progressistas

ODIVAN WIVALDO LINHARES
VEREADOR - PSD

PEDRO PAULO MOLLERI (PEDRÃO
MOLLERI)

VEREADOR - PL

RENATA NARCIZO MACHADO
VEREADORA - PDT

ROBERTO RIVELINO DA CUNHA (BETO
CUNHA)

VEREADOR - Republicanos

SANDRO ROBERTO SERPA
VEREADOR - PSDB

VANDERLEY DALMOLIN
VEREADOR - MDB

VICTOR R. NASCIMENTO
VEREADOR - PL




